
 
 
LEI N°°°° 134/01                                                                       de 30 de maio de 2001 

 
 
“DÁ O NOME DE JOSÉ ROBERTO DE 
BRITO FRATANI A UMA RUA NESTE 
MUNICÍPIO”. 
 
 

O Prefeito Municipal de Macuco, no uso de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Macuco aprovou e ele sanciona 

a seguinte 
 

LEI MUNICIPAL 
 

Art. 1º  - Denomina-se José Roberto de Brito Fratani, a rua projetada, 
localizada no bairro Santos Reis, que tem início na rua Carlos Badini Júnior e 
término no rio Macuco. 

 
Art. 2º - O Poder Executivo Municipal tomará as providências 

necessárias para cumprimento do disposto no artigo anterior. 
  
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
 
 
 

MAURÍCIO BITTENCOURT PAPELBAUM 
Prefeito 

 


